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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNIOPAL DE ELISEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro- fone (089) 3537-1186 

CNP J 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmail.com 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N• 001.048/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 021/2024 

A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins - PI, torna público para o conhecimento dos interessados, que 

fará realizar, fará realizar Processo de Contratação Direta, com fulcro na l ei 14.133/2021, Art. 75, l i - Dispensa 

em Razão de Valor para Serviços e Compras e demais legislações aplicáveis. 

DADOS DO PROCESSO 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS 

EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, BEM COMO, PARA FORNECIMENTO DE SUPRIMENTOS DE 

INFORMÁTICA, VISANDO ASSIM, ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISEU 

MARTINS/PI. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 56.414,60 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e quatorze reais e sessenta centavos) 

PERÍODO DAS PROPOSTAS 

DE: 19 de Setembro de 2024 às 08:00 

ATt: 23 de Setembro de 2024 às 12:00 

LOCAL 

E-mail para envio da proposta: cpldeeliseumartins@gmail.com ou na sede da Prefeitura Municipal de 
Eliseu Martins/PI. 
Endereço: Praça Gov. Alberto Silva, n• 442, Bai rro Centro, Município de Eliseu Martins/PI. 
Obs.: As propostas enviadas para sede da Prefeitura Municipal de Eliseu Martins/PI, deverão ser entregues 

até 12:00 horas nos dias definidos acima. 

AUTORIDADE COMPETENTE: 

Aldimar de Sousa Dias 

CRITtRIOS DA CONTRATAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS? NÃO 

CRITtRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 
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ESTADO OOPIAUÍ 
PREFEITURA M U NIOPAL OE ELISE U M ARTINS 
Praça Gov. Al be rto SIiva, 442/Centro - f o ne (089) 3537-J.186 
CN PJ 06.554.0 59/0001-08 
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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto d o presente Processo de Contratação Direta é a e sco lha da proposta mais vantajosa para 

Contrntaçã o d e e mpresa e specializada para prestaçã o do seivlço d e manutenç3o e re paros em 

equipamentos d e Info rmát ica, bem com o, para fornec iment o de suprimentos d e Info rmática , 
v isando assim, atend e r as n e cessidades da Pre feitura Municipal de Ellseu Martins/PI , conforme 
condições, quantidades e exigê ncias estabe lecidas neste Aviso d e Contratação Diret a e seus an exos. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 
2.1. Nos termos d a legislação vigente, a indicação d a dotação orçamentária fica postergada p ara o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3 . CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3. 1 . Poderão participar d este procedimento de contrataçã o o s fornecedores estabelecidos no País, que 

satisfaçam as condiçõ e s e disp osições cont idas neste Aviso de Contratação Direta e n os seus 
Anexos, inclusive quanto à documentação, que d esempenhem atividade pertinente e compatível 

3.2. 

com o objeto deste procedimento de contrataçã o . 
Ficam impedidos de p articipar d est e Pro cesso d e Cont ratação Di reta: 

3 .2 .1. Empresas que n ão a tendere m às condiçõe s d este Aviso de Contratação Dire t a; 

3 .2.2. Empresas que e st ej am em pro cesso de dissolução, liquidação, falên cia ou co ncurso de 
cred o res; 

3.2.3 . Empresas que tenham sido suspensas ou d eclaradas inid8 neas para contratar por órgão 

d a administra ção pública , dire t a ou indi re t a, fe d e ra l, est adua l, municipa l ou do Distrito 
Federal, e nqu anto perdurarem o s motivos dete rminantes d a punição . Igua lmente n ão 

poderão participar as empresa s suspensas ou declaradas lnldôneas para participar de 
licitaçõ e s e /ou co ntratar com a Prefeitura Municipal d e Ellseu Martins - PI ; 

3.2.4. Se rvidor de qualquer órgão ou entidad e vinculada a Prefeitura Munlclpal d e Ellseu 

Martins - PI , bem assim a empresa da qual tal servido r seja empresário, sócio , dirigente 
ou responsáve l técnico. 

3 .2 .5. Empresas estran geiras que não tenham re presentação lega l no Brasil com poderes 
expressos p a ra receb e r citação e resp o nder administrativa e judicia lmente; 

3 .2 .6 . Empresas que possu am empresário, sócio(s), d i rigente(s), responsáv e l (e is) t é cn lco(s), 

e/ou qualque r outro (s) responsável(eis), inde p endente da d e n o minação , com 
p articipação entre as m esm as; 

3 .2.7 . 

3 .2 .8. 

Empresas cujos proprie t á rios e/ o u só cios e xe rçam m andato e le tivo cap az d e en sej a r o s 
impedime ntos pre vi st os n os arts. 2 9 , i n ci so IX com 54, 1, " a" e li, " a " , d a Con stituição 
Federal . 
Organiza ções d a Sociedade Civil d e Inte resse Público - OSCIP, atuando n essa co ndição 
(Acórdão n o 746/2014-TCU- Plen ário); 

3 .3 . A simples apresen tação d a propost a Implica, por p arte do f o rneced o r, d e que Ine xi st em f at os que 
impeçam a sua participação no p re sente Proce sso d e Con tratação Di re ta . 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
4. 1 . Os fornecedores p oderã o encaminhar, após a d lvulgaç.ão do aviso de contratação direta, por melo 

do e-mail ou fisicamente na sed e da Pre fe itura Municipal, proposta com a descrição d e ta lhada do 
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4 .2. 

o bjeto ofertad o, q u antidad e, p reço e m arca , con fo r m e o caso, até a d at a e o horá r io estab e lecidos 

p ara abe rtura d o proced im e nto . 

4 .1.1 . Deverá ser cons ignad o n a pro p ost a d eclaração d e que compreende a integralidad e d o s 

custos para atendimento dos direitos t rabalhist as assegurad os n a Consti t uição Fed e ra l, 

nas le is t ra ba lhistas, n as norm as infralegais, n as conv en ções cole tivas d e trab a lho e nos 

t e rmos d e aj ust am e nto d e conduta v igent es na d ata d e e ntrega das pro p ost as. 

O fo rneced o r d ev e rá consig n ar , o v a lo r de sua p roposta, j á con side rados e inclu sos t o d os os 

tributos, fre tes, tari fas e d em ais d esp esas d ecorre ntes d a execu ção d o o bjeto. 

4 .2.1 . Os preços ofertados, serão de exclusiva respon sabilida d e d o fornecedo r, não lhe 
assistindo o dire ito d e ple itea r qualque r a lte ração, sob alegação d e erro, o missão o u 

q u a lque r outro pre text o. 

4.3 . To d as as esp eci fi cações d o o bje t o contidas n a pro p osta, e m esp ecia l o preço, v incu lam a 
E-mail: pmempi@hotmail.com c ontrat ad a . 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

ORÇAMENTO SIGILOSO 

VALOR GLOBAL 

NÃO 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 
IArt, 48, 1, lei Complementar n' 123/2006) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 
IArt. 48, §3', Lei Complementar n' 123/06) 

SIM 

NÃO 

Prefeitura Municipal de Eliseu Martins- PI 
Praça Gov. Alberto Silva, 442- Centro-Eliseu Martins, PICNPJ: 

06.554,059/0001-08 

4 .4 . O fornecedor d everá decla ra r, e m campo pró prio d o Sistem a, q ue n ão emprega m e no res d e dezoi t o 

an os e m t rab a lho no t u rno, p e rigoso o u insa lubre, n em m en o res d e dezesseis anos em qua lque r 
traba lho, sa lvo n a condição d e apre n diz, a p art ir d os quatorze anos. 

4 .5. As Microempresas e Empresas de Peq ueno Po rte d everão enca m inhar a documentação d e 

h abilitação, ainda que h aj a alguma restrição d e regula ridade fi sca l e t raba lhist a, nos ter mos d o a rt. 
43, § l t.! d a LC n o 123, de 2006 . 

5 . JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrad o o p e río d o de en vio das propost as, será v erifi cada a confo rmidad e d a proposta 

classi fi cad a em p r im ei ro l uga r quanto à a d equação d o o bjet o e à compati bil id ad e d o preço em 
re lação ao est ipulado pa ra a contrat ação. 

5 .2. N o caso d e o p reço d a pro p ost a ve n ced o ra estar acima do estima d o p e la Administração, p o d e rá 

h aver a negociação d e condições m a is vantaj osas. 
5.2.1 . Neste caso , será en cam inhada contrapro posta ao fo rneced o r que t e nha ap resent ado o 

melho r preço, para que seja obt ida a m e lho r propost a com preço com patível ao 

est im ad o p e la A dministração. 
5.2.2 . A negociação p o d e rá ser fei t a com os dem ais fo rneced o res classi fi cados, respe ita d a a 

o rde m d e classi fi cação, quando o prim ei ro co locad o, m esmo ap ós a n ego ciação, f or 

desclassificad o e m razão d e su a pro post a pe rman ecer acim a d o p reço m áx imo definido 

para a con t rat ação. 

5.2.3. Em qua lquer caso, con cl u íd a a n egocia ção, o resulta d o será registrad o n a at a d o 

proced im ento d a disp e n sa e le t rôn ica. 

5 .3. Est ando o preço compatíve l, será so lici t a d o o envio d a pro p ost a e, se necessário, d e documentos 

co mple m e nta res, a d equados ao úl t imo lan ce. 

5.4 . 

5.5. 

5 .3 .1 . A lé m d a documentação supracitada, p oderá ser solicitado ao f o rneced o r com a m el h o r 

pro post a, que e nca minhe p lanilha com indicação d e cust os unitá ri os e fo rmação d e 
p reços, com os va lo res ad e q uad os à pro post a v en ced o ra. 

O prazo d e v alida d e da pro post a n ão será infe r ior a 60 (sessenta ) dias, a conta r d a dat a de su a 

apresentação. 
Será desclassificad a a pro p ost a q ue: 

5.5. 1 . Contiver vícios in sa n áv eis; 
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5.6. 

5.7. 

5.8. 

5.9. 

5.10. 

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenori zadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

S.5.3. Apresenta r preços inexequfveis ou permanecerem acima do preço máxi mo definido 

para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

S.5.5. Apresenta r desconformidade com quaisq uer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possu i rá recursos suficientes pa ra 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 

S.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbó licos, irrisóri os ou d e valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de m ercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referire m a materiais e insta lações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

e le renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos d e caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisória s 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

Em contratação de obras ou serviços de engenharia, a lém das disposições acima, a análise de 

exequi bilidade e sobrepreço considerará o segu inte: 

5.7.1. Para efe ito de ava liação d a exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço 

global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

d e acei tabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de Contratação 

Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 

5.7.2. 

5.7.3. 

Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% 

{setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
Será exigida garantia adicional do fornecedor vencedor cuja proposta for inferior a 8S% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença 

entre este último e o va lor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de 

acordo com a Lei. 

Se houve r indícios de inexequibil idade da proposta de p reço, ou em caso d a necessidade d e 

esclarecimentos complementares, poderão ser e f etuadas diligên cias, para que a empresa 

com prove a exequibilidade da proposta. 

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A p lani lha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo Indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço. 

5.9.1. O ajuste d e que trata este dispositivo se limita a sa nar erros ou fa lhas que n ão a lterem 

a substância das propostas; 

S.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha p assive i de correção a ind icação de 

recolhimento de impostos e contribuições na fo r ma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 
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Para fin s de an.iilise da proposta quanto ao cumprimento das especlflcaç3es do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto. 

5.11. Se a proposta for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se Iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. DOS CRIT~RIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 
6.1. O fornecedor que deixar de assinalar o campo da uoeclaração de ME/EPP" não terá direito a 

usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nQ 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
6.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades coop erativas mencionadas no artigo 34 d a Lei n2 11.488, de 2007, para o agricu ltor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites 
previstos d a Lei Complementar n R 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 
presente instrumento. 

6.3. Nos preâmbulo do presente instrumento contam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada seguirão regras 
espedficas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

6.4. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclu siva para MEI/ME/EPP, 

com valores totai s até R$ 80.000,00 (oitenta mi l reais), proceder-se-á da seguinte forma: 
6.4.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar nQ 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 
(oitenta mll reais), serão destinados exclus lvamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

6.5. Quando aplicado o beneficio de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 
regionalmente, até o limite estabelecido no preâmbulo deste Instrumento do m elhor preço válido, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

6.5.1. Após a fase de lances, se a proposta mais b em classificada não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou region al, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 
o u regiona lmente, que seja Igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 
bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 
de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 
do item. 

6.5.2. No preâ mbulo deste instr umento convocatório está defi n ido se o presente benefício 
será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

6.6. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 
pequeno porte, por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas 
categorias, configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de 

Impedimento de llcltar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem preJulzo das multas previstas 
neste Instrumento e das demais comlnações legais. 

7 . DA HABILITAÇÃO 
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7.1. 

7.2. 

7.3. 

7.4. 

7.5. 

E-mail : PCDflOOPl@hotmii!II com 

Como condição prévia ao exame da d ocumentação de habllltaçao do fornecedor detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que Impeça a 

participação no certame o u a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
7.1.1. Cadastro Naciona l de Empresas lnldõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

7.1.3. Lista de lnidõneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -TCU; 
Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das con sultas dos 

itens "9.1.1", "9.1.2" e "9.1.3" pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https:/ /certidoesapf.apps. tcu.gov .br /); 

7.2.l. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também 
de seu sócio m ajoritário,. por força do artigo 12 da Lei n • 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 

administrativa, a proibição d e contratar com o Poder Público, inclu sive por Interméd io 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.2.1.1. Caso conste na Consulta d e Situ ação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor dlllgenclará para v erificar se houve fraude por 
parte das e mpresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmp<?ditivas 

Indiretas. 
7.2.1.2. A tentativa de burla será verificada por melo dos vínculos societários, llnhas de 

fornecimento simil.Jres, dentre outros. 
7.2.1.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, será reputado ao fornecedor inabilitado, por falta 
de condição de participação. 

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daque les exigidos neste instrumento e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a enca m inhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas. 

Somente havera a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver- dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 

7.4.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 
para a Prefeitura Municipal, situada no endereço indicado no rodapé deste 
Instrumento. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor Individual que pretenda auferi r os 
b enefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n . 123, de 2006, estará 
dispensado: 

7.5.1. Da prova de Inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e; 
7.5.2. Da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do últlmo 

exerdclo. 
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7.5.3. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

7 .5 .3.1. No caso d e empresário individual : inscrição no Registro Público de Empresas 

7.5.3.2. 

7.5.3.3. 

7 .5.3.4 . 

7.5.3.5. 

7.5.3.6. 

7.5.3.7. 

7.5.3.8. 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
Em se tratando de microempreendedor Individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, c uja aceitação ficará 
cond icionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

No caso de sociedade e mpresária ou empresa Individual de responsabllldade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato soclal em vigor, 
dev idamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 
No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 
No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercia l ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o 
registro de que trata o art. 107 da Lei n 2 5.764, d e 1971; 
No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 
No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 
O s documentos acim a deverão esta r acompa nhados de todas as a lterações ou 
da consolidação respectiva. 

7 .5.3.9. Documento oficial com foto do r epresentante legal d a empr esa. 

7.5.4. A REGUlARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação 
dos seguintes documentos: 

7.5.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l, e mitido p e la Secretaria da 
Receita Federal do Ministé rio da Fazenda, comprovando possui r situação 
cadastr a l ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cad astro de Pessoas Físicas, 

conform e o caso; 
7 .5.4.2 . 

7.5.4.3. 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual; através de Consulta 

Pública ao Cadastro Estadual do domicílio ou sede da empresa fornecedora, 
expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre Operações 
Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir 

Inscrição Habi litada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de 
Inscrição no Cadastro d e Contribuintes Municipal quando se tratar- de prestador
de serviço. 
Prova de regu laridade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjunta m ente p e la Secr etaria da Receita Federa l do Brasil 
{RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda N aciona l (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federai s e à Dívida Ativa da União (DAU) p or elas 
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administrados, inclusive aqu e les re lativos à Seguridade Social, nos t e rmos da 
Portaria Conjunta n Sl 1.751, de 02/10/2014, do Secr etá ri o da Receita Federa l do 

Brasil e d a Procuradora-Geral d a Fazenda Nacional ; 
Prova de r egularidade com a Fazenda Estadua l, r e lativa ao domicílio ou sede do 
fornecedor, mediante a Certidão N egativa o u Positiva com Efe i tos d e Nega tiva 
d e Débitos e Certidão Negativa ou Pos itiva com Efeitos de N egativa d e Débitos 

da Dívida Ativa, exp e dida p e la Secretaria d a Fazenda Estadua l; 
7.5.4.4.1. Caso o forne c e dor seja con s ide rado Isento dos tributos estaduais 

relacionados ao objeto a ser contr atado. d everá comprovar tal 
condição mediante a apresentação d e d eclaração d a Fazenda Estadua l 
do domicilio ou sed e do fornecedor, ou outra e quiva le nte, n a forma da 

lei. 
7.5.4.5. Prova d e r egularidade com a Fazenda Municipa l, r e la tiva ao domicilio ou sed e 

do fornecedor, mediante a Certidão N egativa ou Positiva com Efeitos d e 
N egativa, d e D é bitos e Certidão N egativa ou Positiva com Efei t os de N ega tiva 
d e Débitos da Dívida Ativa, expedida p e la Secr e taria da Fazenda Municipa l; 

7.5.4.5.1. Caso o fornecedor seja conside r ado Isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto a ser contr atado, d e v e r á comprovar tal 

condição m e dian t e a apresentação de declaração da Fazend a Munici p a l 
do d omici lio o u sed e d o fornecedor, ou outra e quiva lente, n a forma da 
lei. 

7.5.4.6. 

7.5.4.7. 

Prova de regu la r idade relatlva ao Fundo d e Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), acompanha d o d o hist ó ri co do e mpregador com a fina lida d e de análise 

d a e mpresa com suas obrigações socia is referentes aos empregados dessa 
e mpresa; 
P r ova d e regularidade com a Justiça trabalhista, m e diante a a presenta ção da 
Certidão Negativa de Débitos T r a b alhistas (CNDT), e mitida por órgão 
compe t ent e da Justiça d o Traba lho (conforme Art. 3• d a Lei N 2 12.440/2011); 

7 .5.5 . Caso o f o r-necedor d etentor do m e n o r preço sej a MICROEMPRESA, EM PRESA DE 

PEQU ENO PORTE, ou socied a d e COOPERATIVA e nquadra d a no a rtigo 34 da Lei n " 
11.488, d e 2007, d ever á apresenta r toda a docume ntação e x igida para e f e ito d e 
comprovação de r egula ridade fisca l, m esmo que a presente alguma r estr ição, sob p e n a 
d e ina bilitação. 

7 .5.6. QUA LIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovad..t m ediante 

apresentação dos seguintes d ocum e ntos: 
7.5.6. 1 . Ce rtidã o n egativa de fal ê n cia, expe dida pelo ca rtóri o distribuidor d a sede d a 

pessoa jurídica e p essoa física d o empresário, n o domicílio, e mitida a t é 60 
(sessenta ) dias antes da data da sessão pública o u que est e j a dentro do prazo 

de va lidade con st..tnte da pró pria certidã o ; 
7.S.6.1.1. N o c.:.so d e certld~o posltlv.:. d e recu per.:.ç:io Judicia l ou extr.:.j udlcla l, o 

fornecedor deverá apresentar a comprovação d e que o respectivo 
p la no d e recuperação f o i homologado judic i a lme n te, na forma do art. 
58, da Lei n .2 11. 10 1, de 09 d e fevereiro d e 2005, sob pen a d e 

7 .5 .6 .2 . 
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inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

h abilitação. 

Balanço p a trimonial e demonstrações contábeis do ú ltimo exercício social , já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

mais de 3 (tr~s) m eses da data de apresentação da proposta. 

7.5.6.2.1. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura 

ou do último Balanço Pa trimonial le vantado, conforme o caso, 

devidamente registrado na forma d a lei. 

7 .5 .6 .2 .2 . Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 

acompanhados da últlma auditori a con tábi l -fi nancei ra, conforme 

dispõe o artigo 112 d a Lei nª 5 . 764, de 1971, ou de uma declaração, sob 

as penas da lei, de que tal auditoria n ã o foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

7.5.6.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 

N ormativa RFB n 2 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 

Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o b a lanço patrimonial e os termos de abertura e 

encerramento do livro d iário, em versão d igital, obedecidas as normas 

do parágrafo único do art. 2a da citada instrução quanto a assinatura 

digital nos referidos documentos, qua nto a Certificação de Segurança 

e mitida por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

7 .5.7. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguint es documentos: 

7 .5 .7 .1 . No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade T écnica compatível 

com o obje to desta contratação, expedido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, que o fornecedor forneceu ou est á fornecendo d e modo 

satisf a tório, produtos ou serviços d a m esma n atureza e/ou s lmilares a o d a 

presente contrataçã o compatíveis em características, quantidades e prazos. 

7.5.7.1.1. O(s ) atestado(s) ou d eclaração(é5es) deverá(ão), preferencialmente, 

possuir a r e laçilo do(s) produto (s) ou serviços contendo no mínimo: 

descr ição, unidad e de m edida e quantltatlvo{s) fornecldo(s ). 

7.5.7.1.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que n ão possuíre m relação do(s) 

produto(s) ou servlço(s) fornecldo(s)/prest ado(s) pode r á (ã o) ser objeto 

7 .5.7. 1.3. 

de diligê ncia; 

Somente poderã o ser acei tos a testados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusã o do contrato ou se d ecorrido, no mínimo, 

um a no do Início de sua execução, exceto se houver sido firmado para 

ser prestado em prazo inferior; 
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8.1. 

8.2. 

8.3. 

8.4 . 

8.5. 

9.1. 

7 .S.8 . 

7 .5 .7 .2 . ~ facultada a promoção de diligência destinada a e sclarecer ou a complementar 
a veracidade das Informações apresentada(s) no(s) 

atestado(s)/declaração(ões), consoante autoriza o art. 64 da Lei 14.133/2021. 
Caso a proposta m ais vantajosa seja ofertada por fornecedor qualificado como 
m icroempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

a lguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, n o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a d eclaração do vencedor, 
comprovar a regularlzação. 

7 .5 .8 .1. O prazo poderá ser prorr-ogado por igual período, a critéf"io da administr-ação 
pública, quando requerida pelo fornecedor, mediante apresentação de 
justificativa. 

7.S.9. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subltem anterior acarretará 
a inabilitação do fornecedor, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento, 

sendo facultada a convocação dos fornecedores remanescentes, na o rdem de 
classificação. 

7 .5.10. 

7 .5.11. 

7 .5.12. 

7.5.9 .1. Se, n a ordem de class ifica çã o , seguir-se outra microempresa, empresa d e 
p equeno porte ou sociedade cooperil t iva com il lg uma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesm o prazo para 

regularização . 
Havendo necessidade d e analisar minuciosamente os docume ntos exig idos a sessão 
ser-á su spen sa, informando-se no " chat" a nova data e horário para a continuidade da 

Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, sej a por não 

apr-esentar- quaisqu e r dos documentos exigidos. ou apresentá-lo s e m desacordo com o 

estabelecldo n este Instrumento. 
O fornecedor provisor iamente vencedor em um ite m , que estive r concorre ndo em 

outro Item, ficará obrigado a comprovar o s requisitos de habllltação cumulativamente, 
esp ecialmente quanto ao capital socia l ou patr imônio líquido m ínimo, quando assim o 

Avi so de contratação Direta exigir, isto é, somando as exigências do item e m que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim su cessivamente, sob p e n a de 
Inabilitação, a lém da aplicação das sanções cabíveis. 

7 .5.12.1. N3o havendo il comprovaç3o cumulativa dos requisitos d e habilitaç3o, a 
inabilitaçã o recairá sobre o(s) ite m(ns) d e menor(es) v a lor(es) cuja re tirada(s) 

sej a(m) suficicntc( s) pilra a habilitaç5o d o fornecedor nos remilncsccntcs. 

7.5.13. Constatado o ate ndimento às exigências de habilitação fixad as no Aviso de Contratação 
Dir-eta, o for-necedor ser-á declarado vencedor. 

8 . DA CONTRATAÇÃO 

Após adjudicação e homologação, caso se conclua p e la contratação, esta Prefeitu r-a Municipal 

convocará o detentor do m e nor preço para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
Instrumento equivalente (Nota de Empenho /Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e 
Serviço) que dever-á ocor-rer e m até OS (cinco) dias úte is, prazo est e que poderá ser prorrogado 

uma vez, por Igual perlodo, quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceit o por esta Prefe itura Municipal. 
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A assinatu ra deverá ser fe ita, pre fe rencia lmente, pessoa lmente pelo representante legal d a 

fornecedor na sede da Pre f e itura M unicipal. 

8.2.1. A lternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal p a ra a 
ass inatura, a Administração poderá e n caminhá- la p a ra assinatura via endereço 

e letrô nico de e -mai l, que d everá ser d evolvida e m original, com reconhecimento da 

firma do representante em cartório, mediante correspondência p osta l com aviso de 
recebimento (AR) para o end ereço cons tante d o rodapé do presente. 

8 .2.2. Poderá ainda ser ass inada e le tronicamente através de certificado dig ital, por processo 

d e certificação disp o nibilizada pela ICP-Brasi l, nos t e rmos d a M ed ida Prov isória n 2 

2.200-2, d e 24 d e agost o d e 2001, serão receb idos e presumidos verdad eiros em re lação 

aos signatários. 
8.2.3. Considerar-se-á, p a ra fin s d e contagem do prazo d a assin atura, a data da postagem do 

Contrat o. 
O Aceite da Nota d e Empenho ou do instrumento equiva lente, e mit ida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecim e nto de que : 

8.3.1. Referida Nota está substituind o o contrato, aplicando-se à relação de negócios a li 

est ab elecida as d isposições d a Lei n" 14.133, de 2021; 
8.3.2. A contratada se vincula à su a proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus an exos; 
8.3.3. A contratada recon hece que as hipó t eses d e rescisão sBo aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei n" 14.133/21 e reconhece os d i rei t os d a Administração p revistos n os 
artigos 137 a 139 da m esma Le i. 

A recu sa inju stificada da b e neficiá r ia d a ata de registro de preços em assi nar o Termo de 

Contrato ou aceitar/retirar o instrumento equiva le nte (Nota de Empenh o/Carta 

Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), d entro do prazo estabelecido lhe suje itará, a l é m 

das demais p e n a lidades previstas em le i, as do presente Instrumento. 
Por ocasião d a assinatura do contrato, v erifica r -se-á se o fornecedor vencedor mant ém as 

condições de h abil itação. 

9. DAS SANÇÕES 
A s regras re lativas a Sa n ções Administrativas são aqu e las d e finidas n o Te r-mo d e Referência, 

a n exo ao presente instrumento. 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. O procedimento será div ulgado no Sistema Eletrô n ico d o TCE/PI (Licitações Web), no Portal da 
Transp a rê n cia do Município e no Diári o Oficial dos Municíp ios (DO M) . 

10.2. No caso d e todos o s fornecedores restarem d esclassificad os ou ina bilitados (procediment o 
fracassado), a Adm inist ração p o d e rá: 

10.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.2.2. Va ler--se, p ara a contratação, de proposta obtida na p esquisa d e preços que seiviu d e 

base ao procedimento, se houver, privil eg iando-se os m e nores preços, sempre que 

possíve l, e desde que atendidas às condições de habilitação exig idas. 
10.2.2. 1 . No caso do subltem anterior, a contratação será ope racion alizada fora deste 

procedimento. 
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10.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
10.2.4. As providências dos subitens acima poderão ser utilizadas se não houver o 

compareci mento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Av iso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Admin ist ração na respectiva notificação. 

10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão. 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rea lização 

do certam e na data m arcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
úti l subsequente, no mesm o horári o anteriorm ente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrári o. 

10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relat iva ao procedimento. 

10.7. No julgamento das propostas e da habili tação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alt erem a substância das propostas, dos documentos e sua va lidade jurídica, m ediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a t odos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habi litação e classificação. 

10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

10.9. Os fornecedores assum em todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administ ração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou dem ais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistem a eletrônico. 
10.12. Os fornecedores ficam informados sobre os termos da Lei n.v 12.846, de 1v de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsa bilização administrativa e civil de pessoas 

jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especlal, ao consta nte 
no art. s.v, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer 

indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, impl icará aos envolvidos as 
penalidades previstas no m encionado diploma legal. 

11. ANEXOS 

Anexo 1 Term o de Referência 

Anexo l i 

Anexo Ili 

Modelo de Proposta de Preços 

Minuta do Termo de Contrato 
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ANEXO 1 • TERMO DE REFERENCIA 

1. DOOBIETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa Contratação de empresa especializada para prestação do 

seiviço de manutenção e reparos em equipamentos de informática, bem como, para fornecimento 
de suprimentos de informática, visando assim, atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Eliseu Martins/PI, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2 

14.133, de 2021. 

2. 

3. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 56.414,60 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e 
quatorze reais e sessenta centavos) conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

Item Descrição Unidade Quant. R$Untt. R$T01al 

MANUTENÇÃO 
UNO 30 R$159,67 R$4.790,10 

IMPRESSORA BROTHER 
o MANUTENÇÃO 

UNO 20 R$16<33 R$3.246,60 
IMPRESSORA KYOCERA 
o MANUTENÇÃO 

UNO 30 R$14<97 R$4.289,10 
IMPRESSORA EPSON 
O· REPARO EM NOTEBOOK UNO 20 R$161,33 R$3.226,60 
o REPARO EM 

UNO 30 R$161,67 R$ 4.850,10 
COMPUTADOR 
o INSTALAÇÃO DE 
PROGRAMAS EM UNO 40 R$83,67 R$ 3.346,80 
COMPUTADORES 
o INSTALAÇÃO DE 

UNO 30 R$83,67 R$ 2.510,10 
PROGRAMAS EM NOTEBOOK 

REPARO EM 
UNO 20 R$127,33 R$ 2.546,60 

ESTABILIZADOR 
O· REPARO EM NOBREAK UNO 10 R$137,67 R$1.376,70 

10 
o MANUTENÇÃO EM 

UNO R$193,00 R$965,00 
PROJETOR 

li O· REPARO EM MONITOR UNO 20 R$134,00 R$ 2.680,00 

12 
O - RECARGA DE CARTUOiO 

UNO 120 R$ 77,67 R$9.320,40 
DE TONER BROTHER 

13 
O • RECARGA DE CARTUOiO 

UNO 80 R$87,83 R$7.026,40 
DE TONER KYOCERA 

14 
o RECARGA COMPLETA UNO 10 RS 312,67 R$3.126,70 
EPSON ORIGINAL 
o SERVIÇO DE 

IS 
SUBSTITUIÇÃO DE KIT FOTO 

UNO 20 R$1SS,67 R$ 3.113,40 
CONDUTOR IMPRESSORA 
BROTHER 

VALOR GLOBAL R$ 56A14,60 
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DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins enfrenta a necessidade premente de adquirir suprimentos 

de informática, o que inclui a recarga de cartuchos de tinta e a manutenção de equipamentos de 
informática. Essa demanda surge da observação de que os atuais suprimentos e as condições dos 
equipamentos estão comprometendo a eficiência das atividades administrativas e serviços 
prestados à população. 
A falta de insumos adequados e de manutenção técnica especializada tem gerado interrupções nos 
fluxos de trabalho, ocasionando atrasos na execução de tarefas essenciais, como emissão de 
documentos e elaboração de relatórios. Essas falhas operacionais não apenas afetam a 
produtividade da equipe, mas também podem impactar negativamente o atendimento ao cidadão, 
um aspecto fundamental para a administração pública . 
A aquisição dos suprimentos e serviços requeridos é essencia l para garantir a funcionalidade e a 
continuidade dos serviços prestados pela Prefeitura . l imperativo assegurar que os equipamentos 
informáticos estejam sempre operacionais e em ótimo estado, a fim de evitar prejuízos nas 
atividades administrativas e na qualidade dos serviços ofertados à comunidade. 
O alinhamento com o interesse público é evidente, uma vez que a adequada gestão dos recursos 
tecnológicos permite otimizar processos, aumentar a transparência e eficácia na prestação de 
contas, além de contribuir para a modernização administrativa. Desta forma, a implementação da 
solução proposta não só atende a uma necessidade operacional imediata, mas também promove 
melhorias na qualidade do serviço público, beneficiando diretamente a população de Eliseu 
Martins. 

3.2. Mais deta lhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em 
Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Eliseu Martins optou pela não elaboração do Plano Anual de 

Contratações, por essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da 
organização. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabil idade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

8. 

9. 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida subcontratação do 
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10. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em conformidade com a l ei Complementar 123, de 14. de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

Incisos I e Ili, alterados pela l ei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
10.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oi tenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas - ME, Empresas de pequeno porte - EPP, 
incl usive Mlcroempreendedor Individual - MEi; 

10.1.2. Reseiva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive M icroempreendedor Individual - MEi. 

10.1.3. Na licitação, deverê'i ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que oferta r lance 
até S% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §29 do art. 44 da LC 
123/2006; 

11. DA VlGtNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vlcêncla da contratação será até o dia 31/12/2024 contados do Início da vlcêncla que 

consta descrita no inst rumento contratual, na forma do artigo l OS da lei n• 14.133, de 2021. 

12. FORMA E CRITtRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNEOMENTO 
Forma de seleção e crtt4rio de Julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será se lecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO DIRETA, 
na modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fomecimento 
12.2. O fornecimento do objeto se r~ PARCELADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 
13.1. Os preços propostos deverão inclui r todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, Impostos, taxas, contribuições ou obrisações trabalhlstas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser cont ratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o va lor unitário (numérico), valor 
total {numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entresa dos produtos. 

14. EXIGtNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14..1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

14.1.6 . 

14.1.1. No caso de empresário Individual : lnscrlç.'lo no Reslstro Públfco de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.2. Em se tratando de mícroempreendedor individual - M Ei: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autent icidade no sitio www.porta ldogmpre;endedor.ggv.br-

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato consti tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, fil ial ou agência, Inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com avcrba~o no Rcslstro onde tem sede a matriz; 

14.1.S. No caso de sociedade sim pies : Inscrição do ato constitutivo no Registro Clvll das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da Indicação dos seus 

administradores; 
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No caso d e coop erativa: at a d e f undação e estatuto socia l e m v igor, com a at a da 

assembleia que o a provou, d evidame n te arquivado n a Junta Co m ercia l ou Inscr ito n o 

Regist ro Civil d as Pessoas Jurídicas d a resp ectiv a sed e, b e m com o o registro d e que t r a ta 

o art. 107 d a Le i n V 5 . 7 64, d e 1971 ; 

14.1.7. No caso d e e mpresa ou socied a d e estran gei ra e m funcion ament o n o Pais: d ecr e t o de 

a utoriz.:iç.3o; 

14.1.8. No caso d e a t ividad e ad st r ita a u m a legislação específica: ato d e registro o u auto r ização 
p a ra funciona m ent o expedido p e lo ó rgão competente. 

14 . 1.9. O s d ocum e ntos acim a d everão estar acompa nhad os d e t o d as as a lte rações o u d a 
con solid.:iç3o respectiv.:i. 

14.1.10 . Docume n to pessoa l com f o t o d o r e presen tante leg al d a e mpresa . 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será compro va d a media n te a apresen tação dos 
seguintes d ocume ntos: 
14.2. 1. Os documentos relativos à rel'ularidade fiscal somente serão e><il'ldos. em momento 

posterior ao Julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classlflcado, 
independente se a fase de habilitação lrâ ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 
14.2.2. Pro va d e inscr ição n o Cadastro N aciona l d e Pessoa Ju rídica (CNPJ), através d o 

Comprovante d e Inscri ção e d e Situação Cad astra l, e mitido pe la Secret a r ia d a Receita 

Fed era l d o Minist é r io da Fazenda, comprova ndo possui r si tuação cad astra l a tiva pa ra 
com a Fazenda Fe d e r a l, ou no Cadastro d e Pessoas Físicas, conform e o caso; 

14 . 2.3 . Prova de i n scri ção no Cadastro d e Contribuintes Estadual, comprovando possu i r 

Inscr ição Ha bilitad a n o cad astro d e co n tribu intes est a dua l, o u Pr o v a d e In scr ição no 

Cad astro d e Contribui n tes Municip a l quan do se t rata r d e prestador d e serviço. 

14.2.4. Prova de regularida d e com a Faze nda Fed eral, m ed iante a presen tação de certid ão 

e x pedida conjunta m e nte pe la Secretar ia da Receita Fe d e r a l do Brasil (RFB) e pela 

Procurad o ri a-Gera l d a Fazenda N aciona l (PG FN), r e f e r e n te a tod os os cr éd i t os 
tributá r ios fe d e r a is e à D ívida Ativa d a U n ião (OAU) por elas adm in istra d os, incl usive 

a que les r e la tivos à Segurida d e So cia l, nos termos d a Porta r ia Conjunta na 1.751, d e 

02/10/20 14 , d o Secretár io d a Receita Fe d e ral do Brasil e da Procurad o r a-Ger a l d a 

Faze nda N acion al; 

14.2.S. Pro v a d e regul ari dad e com a Fazenda Est adual, relat iva ao d o micílio o u sed e d o 
lici t ant e, m ediante a Certidão N egativa o u Positiv a co m Efeitos d e N egat iva d e D éb i t os 

e Certidão Negativa o u Posit iva com Efe itos d e N egati va de Dé bitos d a D ívi d a Ativa, 

expe d ida p e la Secr e t a r ia da Fazenda Estadual; 
14.2.5.1. Caso o licitante sej a con sid e r ad o Isento d os tr ibutos est aduais r e lacion ad os ao 

o bjeto li cita d o, d ever á comprova r t al condição m ed iante a a presentação d e 

declaração d a Fazenda Est adual do d o m icílio ou sede d o l icit ant e, o u out ra 

14.2.6 . 

equiva lente, n a form a d a le i . 

Prova d e regula r id ade com a Fazenda Municip al, r e lativa ao d o m icíli o o u sed e d o 

lici t ant e, m e dian t e a Ce rtid ão N egat iva o u Positiva co m Efeit os d e N egat iva, d e Déb i t os 

e Certld3o Negat iv a o u Posi t iva com Efeitos d e N egativa de Dé bitos da Dívid a Ativa, 

expe d id a p e la Secr e t a r ia d a Fazenda Municip al; 

14.2.6.1. Caso o l icit ante seja consider ado isento dos tribut o s municip a is relacionados ao 

o bjet o lici t ado, d ev e r á comprovar t al condição m ed iante a a presentação d e 
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d e claração d a Fazenda Municip a l do domicfllo ou sed e do lici t ante, ou outra 

equivale n te, na f o rma d a l el. 

14 .2.7. Pr o v a d e regularid ad e com o Fun do d e G ar a n t ia por Te mpo d e Serv iço (FGTS), 

acompanhad o do h istóri co e mpregador co m a finalidade d e a n álise d a empresa com 

suas obrigações socia is refe r e n tes aos e mpregad os dessa e mpresa; 

1 4 .2.8 . Pr o v .:i d e regularidad e com a justiça t r .:ibalhista, m e d iante a aprescn t.:iç3o da Ccrtid3o 

N ega t iva d e Dé b itos T r a ba lhist as (CNDT ), e m itid a po r ó rgão competente d a Justi ça d o 
Tra b alho (conforme Art. 3• da Le i NV 12.440/2011); 

14 .2.9 . Decl aração d e que n ã o e mprega m e n or d e 18 anos e m t r ab a lho no turno, p e r igoso o u 

Insa lubre e n 3o e mprega m e n o r d e 1 6 a n os, sa lvo men or, a p artir d e 14 a n os, n a 

condição de a pre n d iz, nos t ermos d o inciso XXXIII d o a rt. 711 da Co n stituição Fe d e r a l; 

1 4 .2.10 . Q u a ndo se t r a tar d a sub contra t ação prevista no a rt. 4 8, li, d a Lei Comple m e n tar n . 123, 

d e 2006, a licita n te m e lho r classificada d e ve r á, també m , a presenta r a documentação 

de regu la rid ad e fiscal, socia l e trab a lhist a d as m icroempresas e/ou e mpresas de 

p eque n o p o rte que serão subcontrat a d as n o d eco rrer d a execução do contra t o, a inda 
que exist a a lg uma restrição , ap licando-se o prazo d e r egularização . 

14 .3 . HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, q u e ser á co m p rovada m edia n te apresentação d os 
segu int es d ocu mentos: 
14 .3.1. Certidão n ega t iva de feitos sob re f a lê ncia, exp edid a pelo cartór io distribuidor d a sed e 

d a pessoa jurídica e pe ssoa f ísica do e mpresário, e miti d a até 60 (sessen ta) dias a n tes d a 

d ata da sessão p ública o u que estej a d entro do p razo d e v a lidad e con st ante da p rópria 

certidão ; 

14.3 .1.1. Caso admitida p arti c ipação d e Pesso as Físicas o u Socied ad e Sim p les, d ev e r á ser 

apresentad a Ce rtidão N egat iv a d e I nsolvência Civil, exp edida pe lo distribuidor 
do domicílio ou sed e do llcltante, d esd e que admitida a su a p a rticip ação n a 

lici t ação. 

1 4 .3 .2. Ba la nço Patrimonia l, De monstração d e Resultado d e Exercido (DRE) e d e m ais 

d e monst rações contá be is d os 2 (dois) últimos exercício s soc iais a presen tad os n a form a 

da le i, q u e com p rovem a boa situação fin a ncei ra d a e mpresa, v edad a a su a subst itu ição 
p o r b a l an cet es o u b a la nço s prov i sórios. 

14 .3.2.1. Os d ocumentos r e f e r i d os n o item acim a limita r -se-ão ao ú lti m o exercício n o 

caso d e a pesso a j uríd ica t e r sido co ns t i tu íd a h á m e n os d e 2 (dois) anos. 

14.3.2.2. As e mpresas com m e nos d e um exercício fi n an cei r o d evem cumprir a exigência 

dest e ite m m e d iante apresentação d e Balanço de A be rtu ra ou d o últi m o 

Bala nço Patrimonia l levantad o, co n forme o caso, d evid a m ente registra do n a 

forma d a lei. 

14.3 .2.3. A s sociedad es e mpresári as e nquadradas nas regras da Inst r u ção Normativ a RFB 

n R 2003, d e 1 8 d e jane iro d e 2021, que d isp ões sobre a Escr ituração Contá bil 

Dig ita l - ECO, pa r a fins fiscais e prev id e n ciá r ios po d e rão a presentar o b a la nço 
p atrimonia l e os t e rmos d e abertura e e n cerra m ento d o li v ro diário, e m v e rsão 

dig ita l, o b edecid as as n o rmas d o p a rágraf o único do a rt. 22 d a c i tad a in strução 

quanto a .:issinatura digit a l nos r e f e ridos d ocume n tos, qua nto a Certi fi caç3o d e 

Seguran ça e m itida por entid ade cr ed e n ciada pela In fraestru tura de Ch av es 

Públicas - Bras ile iras - ICP - Brasi l. 

14.3.3. 
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O Microempreendedor Individual (MEi) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nt 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TtCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.4.1. Declaração de que o licit ante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1. A declaraç:io acima poderá ser substitulda por declaraçao formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da con tratação. 

14.5. Atestado de Capacidade Técnica emitido por órgão público ou empresa privada, demonstrando já 
ter a licitante prestado o serviço oriundo deste certame anteriormente. 

14.6. Além das declarações constantes dos itens especificas acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitaç:lo: 
14.6.1. Dedaraç:lo de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responder~ pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei nt 14.133/2021); 

14.6.2, Oeclaraç.ao de que cumpre as e,clg~nclas de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nt 14.133/2021); 

14.6.3. Declaração de que suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de t rabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, 11, da Lei nt 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Cond ições de Entrega 

lS.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de OS (cinco) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

lS.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

lS.3. Os bensdever:io ser entregues e os seivlços dever:io ser executados no Município de Ellseu Martins 
em endereço Indicado na Ordem de Fornecimento, 

15.4. No caso de produtos pereclvels, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência t4cn ica 
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nt 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor). 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nt 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
lnexecução total ou parcial. 
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16.2. Em caso de Impedimento, ordem d e para11sação ou su sp ensão do contrato, o cronograma d e 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente. anotadas tais 
clrcunstãnclas mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o u so de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço e letrônico Informado pela contratada na sua pr-oposta comercial. 

16.4. o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de Imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião Inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complement a r de execução da 
cont.-atada, quando houver, do método de afe.-ição dos resul tados e das san ções aplicáveis, dentre 
outros. 

Flscallzaçilio 
16.6. A execução do cont.-ato deve.-á ser acompanhada e fisca lizada pelo(s) fiscal{is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (lei n !:I: 14.133, de 2021, art. 117, caput) . 

Flscallzação Técnica 
16. 7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

os condições estobelecidos no controto, de modo o ossegu.-or os melhores result.:ados poro o 
Administração 
16.7.1. O fisca l técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências .-cloclonodos à execução do cont.-oto, com a desc.-ição do que fo.
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos o b servados. {art . 117, §1V da 
Lei nv 14.133, de 2021). 

16.7.2 . Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do cont.-ato em iti.-á 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
cor.-eção. 

16. 7 .3 . O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em t empo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de m edidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

16.7 .4 . No caso de ocor.-ênclas que possam inviabilizar a execução do cont.-ato nas datas 
ap.-azadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato Imediatamente ao gestor do 
cont.-ato. 

16.7 .5 . O fisca l técnico do contrato comunicará ao gestor do cont.-ato, e m tempo hábil. o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestlva ou à 
prorrogação contratual. 

Flscallzação Adm1nlst.-at1va 
16.8. O fiscal administrativo do contrato verlflca.-á a manutenç3o das condições de habllltaçao da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as g losas e a formalização de 
apostilam ento e termos aditivos, solici t ando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
16.8.1. Caso ocor.-a descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

cont.-at o atuará tempestivamente na sol ução do problema, reportando ao gestor do 
cont.-ato para que tome as p.-ovidênclas cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gesto.- do Contl"ato 
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16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e flscallução do 
contrato contendo todo5 os regi5tros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verifica~o da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros real izados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, Informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua compet~ncia. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habll ltaçãoda contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
tiquidaçlio e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitir.li documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalldades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

16.13. o gestor do contrato tomara providêneias para a formalização de processo administ rativo de 
responsabilização para fins de apllcação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nt 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento. no valor dimensionado pela 
fiscalização gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de EHseu Martins deste exercfclo e/ou 
por meio de outras fontes. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou e>eecução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, lncluslve antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de S (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. o recebimento definitivo ocorrerj no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equlvalente pela Administração, após a veriflcação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definit ivo poderá ser e>ecepclonalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.S. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nR 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertlne à parcela lncontroversa da execução do objeto, para efeito 
de llquldaçlo e pagamento. 

Prefeítur• Municõpel de Eliseu M1rtins • PI 
Praça Gov. Alberto SIiva, 442- Centro - Ellseu Mllrtlns, PICNPJ: 

06.554.059/0001-08 

19. 

;ril ::::::.:::::::~. ~,.~. Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro • fone (089) 3537-1186 

• CNPJ06.554.059/000l-08 
- • E-mail: pmempi@hotmail.com 

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

DOS CRITtRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
19.2. Para fins de liqu idação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

19.2.1. 
19.2.2. 

o prazo de validade; 

a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n• 14.133, de 2021. 
19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 
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19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

Eliseu Martins - PI, 4 de Setembro de 2024 

Maria José de Sousa Alves 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO li - MODELO D E PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA SEM DISPU TA N 2 021/2024 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa ao Processo de 

Contratação Direta em epígrafe, assumind o inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

venham a ser verificados na p reparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das 

condições em que se desenvolvem os traba lhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de 

qualificação definidos no Aviso de Contratação Direta. 

1 . PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRI O MARCA QUANT. V . UNITÁRIO V . TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ __ {POR EXTENSO) 

2 . PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL; .. , 

CNPJ; ... 

ENDEREÇO:. 

TELEFONE:. 

E-MAIL: .. 

3. REPRESENTANTE LEGAL Q UE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 
NOME:. 

CPF:. 

RG:. 

NACIONALIDADE: . 

ESTADO CIVIL: . 

PROFISSÃO:. 

ENDEREÇO COMPLETO: . 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: .. . 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA, . .. 

Decla ramos, sob as penas da Lei, que: 

Nos preços cotados já estão Incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, trabalhlstas, 

comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto deste Processo de Contrataçlo Direta. 

N::io possui no seu quadro de pessoal, menor de 18 (dezoito) anos em exercido de atividade noturna, 

perigosa o u insalubre, bem como não utiliza para qualquer trabalho ou atividade, menor de 16 (dezesseis) 

anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em conformidade com o inciso 

XXXIII do art. 79, da Constituição Federal e com a Lei N9 9 .854/99 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NV da Identidade do declarante) 
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ANEXO 111- MINUTA DE CONTRATO 

OBJETO CONTRATUAL 
S(objeto_coatrato} 

VALOR C ONTRATUAL 
S{vator_total_contralo} S(vator_1otal_contrato_cx1enso} 

VlGt NCIAS CONT RAT UAL 
INI CIAL: S{vigencía_inicial_contrato_extenso} 
FINAL: ${vigeucia_final_coatra1o_extenso} 

DADOS DO CONTRATANTE 
Prefeitura Municip al d e EU.eu M artina/PI, C NPJ n• OI .560.809/ 0001-30 
Praça Gov. Alberto Silva. 256, Centro, E liseu Martins, Piaul. 

DADOS DO CONTRATADO 
Q ,CNPJn• 

~ 
,CPFn" 

PREÃMBULO 

Aos ${data_a55inatura_contrato_extenso), a Prefeitura Munldpal de Eliseu Martins - PI, Inscrita no CNPJ nll 
Ol.560.809/0001-30, na presença de testemunhas abahl.o nomeadas :Kordam em assinar o presente TERMO OE 
CONTRATO. decorrente do Processo Administrativo em epígrafe, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1- O presente instrumento tem por objeto ${objeto_contrato} de .icordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apre.sentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 - O valor estimado do present e Contrato é de R$ S{valor_total_contrato} {${valor_total_contrato_extenso)), em 
conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme Quadro abaixo: 

$(t<1bel<1_ltens_contr<1to) 
2.2 - No valor acima estão lncluldas todas as despesas ordlnJrias diretas e Indiretas decorrentes da execução do objeto, 
Inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencl.\rlos, fiscais e comerciais Incidentes, ta,:a de 
administração, frete. seguro e outros neces5'irios ao cumprimento íntegral do objeto da contratacão 
2.3. São ane,:os a este Instrumento e vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição; 

2.3.1 - O Termo de Referência que em basou a contrat ação; 
2.3.2 - A autorizilção de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônicil, caso eKistentes; 
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2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERalRA - FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 - A presente contratação está fundamentada no art. 75. Inciso li da Lei Federal nv. 14.133 de 01 de abril de 2021. que 
possibilita a contratação por melo de Dispensa de Licit ação em razão de valor para contratação de bens e serviços. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1- O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência do procedimento em epigrafe, 
com Inicio na data de ${vlgencla_lnlclal_contrat o} e encerramento em ${vlgencla_flnal_ contrato}, e somente poderá ser 
prorrogado nos termos do artigo 107 da Lei 14.133/21. 
4.2 - O prazo de vigência será au tom aticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 
for concluído no perlodo firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 
neste Instrumento. 
4.3 - A prorrogação de que trata este Item é condicionada ao atesto, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permit ida a negociação com o cont ratado. 

CLÁUSULA QUINTA- DO PRAZO E REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - O regime de execução do objeto a ser executado pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a 
fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previst os no Termo de Referência. 
5.2 - O local e prazo de execução do objeto será aquele definido na NOrdem de Forneclmento/Servlço", conforme prazos 
m ínimos estabelecldos no Termo de Referência. 
S.3- A forma de e)(ecução do obJeto respeita rá os critérios estabe lecidos no Termo d e Referência, devendo a CONTRATADA 
observar todas as chiusu las ali estabelecidas e que Integram o presente Termo de Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO 

6.1 - O recebimento objeto será feito nos termos do Art. 140 da Lei 14.144/21, sendo o objeto executado diferente das 
especlflcações ou apresentarem defeitos. serão considerados não entregues. 
6.2 - A CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto em desacordo com as especificações e condições 
deste Termo de Referência e do Contrato. 
6.3- Caso o objeto seja executado com avarias ou em desacordo com as especificações técnicas ou problema de qualidade, 
a CONTRATADA deverá rep6-lo devidamente corrigido em até 24 (vinte e quatro) horas, após notificação do CONTRATANTE 
durante a vigência do contrato, a partir daí sujeltando·se às penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA ShlMA - DA FISCAllZAÇÃO 

7.1-A fiscallzação e acompanhamento da e)(ecução do objeto. na forma Integral, será feita pelo servidor ${fiscal_contrato} 
ou outros representantes, especialmente designados, que anotará em registro p róprio todas as ocorrências, determinando 
o que for necessár io à regularização das faltas ou defeitos observados. 
7.2 - As decisões e providências que u ltrapassem a competência do servidor ou comissão de recebimento deverão ser 
adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes à Administração. 
7.3 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação o u omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 
empregados ou prepostos. 

CLÁUSUlA OJTAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela Prefeitura Municipal em até 30 (trinta) dias, mediante a 
apresentação de nota fisca l, devidamente atestada pelo setor competente, bem como as certidões de regularidade Junto à 
Receita Federa l do Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Municlpio e será feito na 
modalidade de transferência online exclusivamente em conta bancária da CONTRATADA. 
8.2 -O pagamento dever;li ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS a e)(ecução do objeto, não devendo estar vinculado 
a liquidação total do empenho. 
8.3-A CONTRATANTE não incidi ré em mora quanto ao atraso do pagamento em face do não cumprimento pela Contratada 
das obrigações acima descritas ou de qua lquer outra causa que esta deu causa. 
8.4 - Consldera•se ocorrido o recebimento da nota fiscal o u fatura q uando o órgão CONTRATANTE atestar a execução do 
objeto do contrato. 
8.S - A emissão da Nota Flscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do obJeto da contratação, conforme 
disposto neste Instrumento e/ou no Termo de Referência . 
8.6 - Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE deverá comunicar a empresa para que emita a nota fiscal 
ou fatura com o va lor exato dimensionado. 
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8.7 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal o u Fatu ra apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do con t rato e do órgão CONTRATANTE; 
d) o período respectivo de e)(ecução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.8 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fat ura, ou clrcunsUincla que Impeça a llquldação da despesa, o 
pagamento ficará sobrestado até q ue o contratado providencie as med idas saneadoras. Nessa h ipótese, o prazo para 
pagamento Iniciar-se-á após a comprovação da regularização da .situação, não acarretando qualquer 6nus para o 
CONTRATANTE; 

CLÁUSULA NONA - DO CRONOGRAMA DE DESEMBOlSO 

9.1-As regras acerca do cron ograma de desembolso são as estabelecidas no Termo de Referência. anexo a este Contrat o . 
CLAUSULA DtCIMA- DO REAJUSTAMENTO 

10.1 - Os p reços Inicialmente contratados s.1o f ixos e irreajustávels no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
10.2 -Após o interregno de um ano, e Independentemente de pedido do Contratado, os preços Iniciais serão reafustados, 
mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, exclusivam ente para as 
obrigações Iniciadas e concluídas após a ocorrência d a anualidade. 
10.3 - Nos reajust es subsequentes ao primeiro, o Intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeit os financeiros 
do últ imo reajuste. 
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a 
importAncia calculada pela ú ltima var iação conhecida, liq uidando a diferença correspondente tão logo seJa(m) dlvulgado(s) 
o(s) índlce(s) deflnitlvo(s). 
10.5 - Nas afer ições finais, o(s) fndlc:e(s) utillzado(s) para reajuste se rá(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - caso o (s) fndlce{s) estabelecldo{s) para reajustamento venha{m) a ser extin to{s) ou de qualquer forma não possa(m) 
mais ser utlllzado(s), será(ão) adotado(s), em substitulç:lo, o(s) que vle,iem) a ser determinado(s) pela leglslação então em 
vigor. 
10. 7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por melo de termo aditivo. 
10.8- O reajuste será realizado por apostllamento. 

ClÁUSULA Dt CIMA PRIMEIRA - DO EQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
11.1 - Os CONTRATANTES têm direito ao equilíbrio econõmlco-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do 
mesmo, a q ualquer tempo, em razão de fato imprevisível ou p revisível, porém com consequências Incalculáveis, que onere 
ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 
11.2 - A CONTRATADA deverá formular à Administração requerimento para revisão do contrato, comprovando a 
ocorrê ncia do aludido fato, acompanhado de p lanilha de custos compal"atlva entre a dat a da formulação da proposta e do 
momento do pedido de revisão, demonstrando <1 repercussão financeira sobre o va lor pactuado. 
11.3 - A p lanilha de custos referida no parágrafo p r imeiro deverá vir acompanhada de documentos comprobatórios, tais 
como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de merc<1dorias, llst<1 de preços de fabricantes, a lusivas à época da 
elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato. 

CLÁUSULA DtCIMA SEGUNDA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENT.ÁRIA 
12.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especfflcos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Eliseu Martins deste exercido e/ou por meio de outras fontes. 

CLÁUSULA DtCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1- Exigir o cumprimento d e todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 
13.2 - Receber o objeto no prazo e cond ições estabelecidas no Termo de Referência; 
13.3 - Notificar o Contratado, por escr ito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, pa ra que 
seja por ele substltuldo, reparado ou corrigido, no t otal ou em parte, às suas expensas; 
13.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cu mprimento das obrigações pelo Contratado; 
13.5 - Efetuai" o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
13.6-Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Cont rato; 
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13.7 - Cienti ficar o órgão d e representação jud icial da Advocacia-Geral da União para adoção d as medidas cabíveis quando 
do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
13.8 - Expllcltamente emiti r decisão sobre todas as solicitações e reclama ções re lacionadas à execução do presente 
Contrato, ressa lvados os requerimentos manifestamente Impertinentes, meramente protelat6rlos o u de nenhum Interesse 
para a boa execução do ajuste. 

13.8.1 - Concluída a Instrução do requerimento, a Administração t erá o prazo de 10 (dez) dlas para decidir , 
admitida a pro rrogação m otivada por igual período. 

13.9 -A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vlnculados à execução do contrat o, bem como por qualquer dano causado a t erceiros em decorrê ncia de a t o d o Cont ratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÃUSULA DiCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

14.1 - O Contrat ado deve cumprir t odas as obrigações constantes deste Cont rat o e em seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus o s riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a segui r dispostas: 

14.1.1 - Entregar o objeto acompanhado do manual do u su;árlo, com uma versão em português, e da relação da 
rede d e assistência t écnica autorizada; 
14,1.2- responsablll zar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, 
do Cód igo de Def esa do Consumido r (Lei n11 8.078, de 1990); 
14.1.3 - comu nicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
e ntrega, os m otivos que Impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
14.1.4 - Atender às determinações regulares emitidas pe lo fi scal ou gestor do contrato o u autoridade superior 
(art. 137, li ) e p rest ar todo escla reclmento ou Informação por eles sollcltados; 
14.1.5 - Re parar, corrigir , remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal d o contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
14.1.6 - Responsabltlzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objet o, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização o u o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que fica rá autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigid a, o valor correspondente aos danos sofridos; 
14.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, 
a empresa CONTRATADA deverá entregar ao set or responsável pela f iscallzação do contrato, junto com a Nota 
Fisca l para fins de pagam ento, o s seguintes documentos: 1 ) prova de regula r idad e relativa à Se1uridade Social ; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa d a União; 3} certidões q ue comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrit al d o domlcllio o u sede do contratado; 4) Certidão de 
Regular idade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalh istas - CNOT; 
14.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações prevista s em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo cont rat o, por t od as as o brigações trabalhistas, sociais, 
previdencl;á r las, tribut;árias e as demais previstas em legislação especifica, cuja lnadlmplêncla não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE; 
14.1.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo d e 24 (vin te e quatro) horas. qualquer ocorrê ncia anorma l ou 
aciden te que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
14.1.10 - Parallsa r, por determinação do CONTRATANTE, qualquer ativid ad e que não esteja sendo executada d e 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
14.1.11- Manter durante toda a vigência do cont rato, em compatibllldade com as o brigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na llcltação, ou para qual ificação, na contratação direta; 
14.1.12 - Cumpri r, durante todo o perlodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pesso a com deficiência, para reabi litado da Previdê ncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art . 116); 
14.1.13 - Comprovar a rese rva de cargos a que se refere a cláusu la acima, no prazo fi)(ado pe lo fisca l do contrato, 
com a lndlcaçao dos empregados que preencheram as referidas v agas (art. 116, parágrafo úníco); 
14.1.14 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtid as e m decorrência do cumpriment o do contrato; 
14.1.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionam ent o dos quantitativos d e sua 
proposta, inclusive quanto aos custos vari;áveis d ecorre ntes de fatores futuros e Incertos, devendo complement;á
los, caso o previsto inldalmente em sua proposta não seja satisfatório para o at endiment o do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolad os no art. 124, li, d, da Lei nll 14.133, de 2021. 
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14.1.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ãmbito federal, estadual ou municipa l, as normas d e 
segurança do CONTRATANTE; 
14.1.17 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecim ento adequados, ao perfeit o 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equ ipamentos, ferramentas e ute nsílios 
demandados, cuja qua ntidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recom endações de boa técnica e a 
legislação d e regência; 
14.1.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nv 13.709, d e 14 de agosto de 
2018, adotand o m edidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 
14.1 .19 - Conduzir os trabalhos com estrita o bservância às normas d a legislação pertinente, cumprindo as 
det erm in ações d os Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
14.1.20 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para a nátlse e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descri t ivo ou Instrumento congênere. 
14.1.12 - Não permitir a ut lllzação de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os m aiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho d o m enor de dezoito anos em 
trabalho not urno, perigoso ou insalubre. 

CLÃUSULA DtCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
15.1 - O contrato se extingue quando cumpridas as obr igações de ambas as partes, ainda que Isso ocorra antes do prazo 
estlpulado para tanto. 
15.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto. 
caso em que deverá a Administração providenciar a read equação do cronogram a fixado para o contrato: 

15.2.1 - Quando a não conclusão do contrato refe r ida no Item anterior decorrer de culpa do contratado; 
a) flcar;á ele constituído em mora, send o-lhe ap1/cávels as respectivas sanções admin ist rat ivas; e; 
b) poderá a Adm inistração optar pela e)(tinção do contrato e, nesse caso, adotar;á as medidas 
admitidas em lel para a continuidade da execução contratual 

1S.2 - Em se tratan do de objeto de natureza contínua a eKtinção se dará q uando vencido o prazo nele estipulado, 
Independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrfgações de ambas as partes contraentes. 

15.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õ nus para o CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de crédi t os orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
15.2.2 - A e)(t inção nesta hipótese ocorrera na próxim a data de aniversa r io do contr ato, desd e que haja a 
notificação do contratado pe lo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 
desse dia. 
15.2.3 - Caso a notificação d a não-continuidade do contrato d e que trata este subltem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da d ata de aniversá rio, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) m eses da data da comunicação. 

15.3 - O contrat o pode ser extinto antes de cumpridas as obr igações nele estipuladas, o u antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previst os no artigo 137 da Lei n ll 14.133/21, bem como amlgavelmente, assegurados o contraditório e 
a ampla de fesa. 

1S.3.1- Nest a hipó tese, aplicam-se t ambém os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.3.2 -A alteração social ou a modificação d a finalidade ou d a estrutura da empresa não enseja r;á a rescisão se 
não restr ingi r sua capacidade de concluir o contrat o. 

15.3.2.1 - Se a operação Implicar mudança da pessoa Jurfd lca contratada, d everli ser formalizado termo 
aditivo para alt eração subjetiva. 

15.4 - O term o de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
15.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
1S.4.2 - Relação dos pagamentos j;á efetuados e ainda devidos; 
1S.4.3 - Indenizações e multas. 

CLÃUSULA DtCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
16.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nV 14.133, de 2021, o Con t ratado que: 

a) de r ca usa à inexecução parcial do conuato; 
b) der ca usa à lnexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admini stração o u ao funcionamento 
dos serviços p óbllcos ou ao interesse coletivo; 
c) der ca usa à inexecução total do contrato; 
d ) deixar de entregar a documentação exigida para o certam e; 
e) não mantive r a proposta, salvo e m decorrê ncia de fato supervenient e devidamente justificado; 
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f} não celebrar o contrato o u não entregar a documentação exigida para a cont ra t ação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua propost a; 
g) enseja r o re t ardamento da execução o u da e ntrega do objeto d a contratação sem motivo Just ificado; 
h) apresentar d ecla ração o u documentação f alsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa d urante 
a dispensa eletrônica ou execução d o contrato; 
1) fraudar a con t ratação ou praticar ato fraud ulento n a execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inld6 neo ou comet er fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos Ilícitos com vist as a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no art. 511 d a Lei n 11 12.846, de 111 de agost o d e 2013. 

16.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas Infrações administrativas acima descritas as seguint es sanções: 
i} Adverthcla, quando o Contra t ado der ca usa à lnexecução parcial do cont rat o, sempre q ue não se 
Justificar a Imposição de penalidade m ais grave (art. 1S6, §211, da Lel); 
li) Impedimento de licitar e contratar, q uand o praticadas as condut as descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subltem acima d este Contrato, sempre que não se Justificar a imposição d e penalidade mais grave (art. 156, 
§411, da Lei); 
ili) Declaração de lnldoneldade para licitar e con t ratar, quando praticadas as condutas descritas nas alínea s 
h, 1, j, k e Ido subltem acim a deste Contrato, bem com o nas alíneas b, c, d, e, f e g, que Justifiquem a Imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §511, da Lei); 
b) Multa de: 

1) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos produtos ou serviço e ntregues com atraso, 
d ecorridos 30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poder.li d ecidir pela continui dade da multa o u pela 
rescisão, em razão da lnexecução total; 
li) 0,06% (seis centésim os por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido, para ocorrências de atrasos 
e m qualquer outro prazo previsto neste Instrumento, não abra ngido pelas demais alíneas; 
Ili) S % (cinco por cento) sobre o va1or g lo bal atualizado do contrato, pela não m anutenção das condições 
d e habilitação e quallflcação exigidas no Instrum ento convocatório; 
iv) 20 '6 (vlnte por cent o) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 
rescisão contratual por lnexecução do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado 
descumpr imento de obrigações contratuais, entrega Inferior a 50% (cinquenta por cent o ) do contratado, 
atraso supe rior ao prazo limite de t r inta dias, estabelecido na al(nea "a", ou o s produtos o u serviços forem 
e ntregues fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA: 

16.3-A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclul, em hipótese alguma, a obrigação d e reparação integral 
do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §911), 
16.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cu m ulativamente com a m ulta (art. 156, §711). 

16.4 .1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua Intimação (art. 157); 
16.4 .2 - Se a multa aplica da e as Indenizações cabíveis forem supe rio res ao valo r do pagamento event ualm ente 
d evido pelo CONTRATANTE ao Contratado, além da perda desse valor, a di ferença será descontada da garantia 
p restada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §811) . 
16.4.3 - Previam e nte ao encaminhamento à cobrança Judicial, a multa poderá ser recolhida administrativam ente 
no p razo máximo de 15 (quinze) dias, a cont ar da data do recebiment o da comunicação enviada pela aut oridade 
competente. 

16.5 - A ap licação das sanções realizar-se-á em processo administrat ivo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedim e nto previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nV 14.133, de 2021, para as 
penal idades de Impedimento de licitar e con tratar e de declaração de inldoneídade para licitar o u contratar. 
16.6- Na aplicação das sanções serão co nsiderados (art. 156, §111): 

a) a natureza e a gravid ad e da infração cometida; 
b) as pecullar idades do caso concreto; 
c) as clrcunst :ã nc ias agravantes o u atenuant es; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e ) a implantação o u o aperfeiçoamento d e programa de integr idade, conform e nOl"m as e o r ientações dos 
órgãos de controle, 

16.7- Os atos previstos como Infrações administra t ivas na Lei nll 14.133, de 2021, ou em outras lels de l ldt ações e contratos 
da Administração Pública que tam bém sejam tipificados como atos leslvos na Lei n !il 12.846, de 2013, serão apurados e 
Julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o r ito proced imental e autoridade compet ente definidos n a 
referida Le i (art. 159) 
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16.8- A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, e ncobri r ou dissimular a prática dos atos ilfcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimo n la l, 
e, nesse caso, t odos os e feitos das sanções apli cadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de admini stração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligaçllo ou 
contro le, de fato ou de d ireito. com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a 
obrigator iedade de análise j ur ídica prévia (a rt. 160) 
16.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, Informar 
e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas lnldôneas e Suspensas (Cels) e no cadast ro Naciona l de Empresas Punidas (Cnep), Instituídos no ãmbito do Poder 
Exei;utivo Federal. (Art. 161) 
16.10-As sanções de impedimento de licitar e cont ratar e decla ração de lnidoneidade para l ldtar ou contratar são passiveis 
de reabili t ação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21. 

CLÁUSULA OtCIMA ShlMA - DA GARANTIA OE EXECUÇÃO 

17.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contrataç.'.lo são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA OITAVA - ALTERAÇÕES 

18.1- Eventuais a lterações contratuais reger-se-ão pela d isciplina d os arts. 124 e segutntes da Lei nll 14.133, de 2021. 
18.2 - O Contratado é obrigado a aceitar. nas mesmas cond ições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até o lim ite de 25% (vinte e cinco por cento) do va lor inicial atualizad o do contrato. 
18.3 - Registros q ue nao caracter izam alteraç:lo do contrato podem ser realizados por simples apostila, d ispensada a 
celebração de termo ad itivo, na forma do art. 136 da Lei nll 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DtCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contid as na Lei nt 14.133, de 2021, 
e demais normas federais aplicáveis e, subsid iariam ente, segundo as disposições contidas na Lei nt 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrat os. 

CLÁUSULA VIGtSIMA - SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 - t ved ad a a subcontratação total ou parcial do objeto, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou 
t ransferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se 
responsablllzando a CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com t ercei ros 
20.2 -1: permitida a subcontratação de bens/serviços de natureza acessória e instrumental, pelos quais a CONTRATADA 
m anter•se-á Integralmente responsável. 

CLÁUSUlA VIGtSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1- O presente contrato I! regido pel a Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
21.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei 
nt 14.133/21 
2 1.3 - Para dirimir as quest ões deste Contrato fica eleito o foro da comarca da Contratante. E por estarem assim acordes, 
assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de Igual teor e forma na presença das duas testemunhas abaixo assinadas. 

PELA CONTRATANTE 

Al d imar de Sousa Dias 
Prcfoito Munic ipal 

ASSINATURAS 

TESTE MUNHAS 

Eliseu Martins - PI. XX de xxxx de 2024 

PELA CONTRATADA 

$ { assinatura_ fomecedor) 
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CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hotmail.com 

NOME: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM INOCtNCIO 
Praça Camaratuba, S/N, Centro 

CEP: 64790-000 - Dom Inocêncio-PI 
CNPJ: 23.500.002/0001-45 

DECRETO NQ 040/2024 DOM INOCENCIO·PI, 17 DE SETEMBRO DE 2024 

"Declara ponto facultativo nas repartições 
públicas do Municlpio de Dom Inocêncio, 
Estado do Piauí. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE DOM INOCtNCIO, ESTADO DO PIAUi, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipa l, 

CONSIDERANDO os feriados municipais do Dia Municipal da Sanfona no dia 20 de 
setembro (sexta-feira) e Dia de Nossa Senhora das Mercês no dia 24 de setembro 
(terça-feira) . • 

Resolve: 

Art. 1º - Decretar ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 23 de 
setembro de 2024 (segunda-feira). 

Art. Z" - Fica excluldo da declaração que trata o artigo 1 • deste Decreto, os serviços 
essenciais, cujas atividades não podem sofrer interrupção de continuidade, ficando a 
cargo dos responsáveis as convocações que se fizerem necessárias, 

Art. 3Q - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° - Revogam-se as d isposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Dom Inocêncio - PI, em 17 de setembro de 2024. 

• ESPERANTINA 
,e,11110 •••1u,,u ------

Segue para publicação, ciência e cumprimento. 

MARIA DAS VIRGENS DIAS 
Prefeita Municipal 

ld: 10EF2B75CDA9D277 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
CNPJ Nº 06.554.174/0001-82 

EXTRA TO DO SEGUNDO TERMO ADITNO 
AO CONTRATO nº 108/2022 

REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO ESPERANTINNPI - CNPJ nº 06.554.174/0001 -82. 
CONTRATADA: CENTRAL DE TRATAMENTOS DE RESIDUOS LTDA - CNPJ n.º 
13.855.882/0002-08. OBJETO: a) O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência deste contrato por mais 12 (doze) meses, em razão da necessidade da prestação 
de serviços a serem executados de forma continuada, contados a partir da data de assinatura, 
nos termos do art. 57, II da Lei 8.666/93. b) O presente termo aditivo acresceu aos valores do 
objeto contratual o percentual de 7,19% (sete virgula dezenove por cento) do valor inicial do 
contrato, nos termos do art. 65, II "d", da Lei 8.666/93 . DATA: 16/08/2024. 
SIGNATÁRIOS: Dérick Kawan Soares Silva, inscrito no CPF nº 053.332.313-46 pela 
contratante, e o Sr. Airton Pacheco de Brito Junior, portador do CPF oº 033.608.843-45, pela 
contratada, 

ld: 167C4157 43D1D1A9 

ESPERANTINA 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANTINA 
CNPJ Nº 06.554.174/0001-82 GOVERNO MUNICIPAL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 162/2023 
REF. AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº O 16/2023/PME. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO ESPERANTINA/PI - CNPJ nº 06.554.174/0001-82. 
CONTRATADA: FRANCISCO ANTONIO DA SILVA - ME, CNPJ nº 49.497.300/0001-17. 
OBJETO: a) O presente aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência deste contrato 
por mais 04 (quatro) meses, contados a partir da data de assinatura, nos termos do art. 57, § 1°, II da 
Lei 8.666/93 . DATA: 10/09/2024. SIGNATÁRIOS: Ivanária do Nascimento Alves Sampaio, 
inscrito no CPF nº 420.980.923-34 pela contratante, e o Sr. Francisco Antônio da Silva, CPF nº 
351.197.213-20, pela contratada. 

ld:OCC55BOCBSOBD2D3 

LÃGÕÃ ·1 
DOPIAUí i 
--·--- 1 ' 

PORTARIA Nº 101 /2024 LAGOA DO PIAUI-PI , 13 ÕE SETEMBRO DE 2024/ 

EMENTA: EXONERA ASSESSORA 
ESPECIAL da Secretária Municipal de 
Desenvolvimento Rural SDR do 
Municipio de Lagoa do Piauí e dá outras 
providências 

O Prefeito Municipal de Lagoa do Piauí, estado do Piauí, no uso de 
suas atribuições legais, e 

RESOLVE: 

Art. 01 - EXONERA a senhora, BEATRIZ MÁRIA SOUSA SANTOS 
portadora do CPF 079 953 053-03 e RG 4.822.596 SSP/Plj do cargo comissionado 
de ASSESSORA ESPECIAL na Secretária Municipal de Desenvolvimento Rural • 
SDR do Município de Lagoa do Piauí - PI 

Art, 02 - A presente portaria entra em vigor na ~ata de sua publicação, 
retroativa a 01.09.2024 revogando todas as disposições em i;ontrário. 

Art, 03 - Fica o Chefe de Gabinete encarregado d~ notificação, publicação 
e registro. 

terceiro 

Cientifique-se, publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoa do piauí -
do mês de setembro~ vinte e quatro, 

Mauro Cesar So de Oliveira Junnior 
Pr eito unicipal 

_! __ 

PI. , ao décimo 
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